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JUSTIFICATIVA TÉCNICA 

Encaminha-se, para conhecimento, o orçamento referente à obra de Reforma e 
Adequação do Ginásio de Cristianópolis, situado no município de Cristianópolis, no valor 
de R$ 2.530.876,05 (dois milhões, quinhentos e trinta mil, oitocentos e setenta e seis 
reais e cinco centavos).  

Em atendimento à OS nº 680, elaborou-se o orçamento visando à precificação dos 
serviços de reforma dos blocos de implantação e reforma, conforme disposto no 
despacho nº 1812/2025/GOINFRA/DOC-06106 (SEI nº 75238588) e na OS nº 480. Os 
quantitativos foram levantados pela fiscal Eng.ª Jaqueline de Almeida dos Santos e pelo 
Eng. Pedro Augusto Barbosa Marques, conforme OS nº 463 e SEI nº 77273304. Ressalta-se 
que os projetos correspondentes estão relacionados no despacho nº 
336/2025/GOINFRA/OC-GEPOC-06131 (SEI nº 74818434). 

O orçamento foi elaborado em estrita conformidade com o Decreto Estadual nº 9.900, de 
7 de julho de 2021, especialmente quanto ao disposto no Art. 7º, utilizando-se a Tabela de 
Custos de Obras Civis GOINFRA – T303, abril/2025 – sem desoneração. 

A alíquota do ISS utilizada no BDI foi aplicada sem a dedução referente ao fornecimento 
de materiais, em conformidade com a Portaria GOINFRA nº 068/2025 (SEI nº 73050239), que 
segue o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.916.376/RS) quanto 
à base de cálculo do imposto em obras públicas. 

Com a finalidade exclusiva de comprovação da vantajosidade, foi incluído no resumo 
orçamentário o valor equivalente apurado com base na Tabela de Custos de Obras Civis – 
T302 – abril/2025 – com desoneração. 

Por fim, ressalta-se que este orçamento é válido exclusivamente para obras custeadas 
com recursos custeadas do Tesouro Estadual. Caso haja a aplicação de recursos federais ou 
em caso de eventual divergência técnica por parte da Diretoria Demandante quanto a 
algum dos itens ora justificados, solicita-se que o orçamento seja formalmente devolvido a 
esta Gerência, acompanhado das devidas justificativas técnicas que fundamentem a 
discordância, conforme prática institucional adotada. 

 

Goiânia, 23 de julho de 2025. 

 

 

 

PAULO VICTOR RODRIGUES DE LIMA 
Engenheiro Civil - CREA GO 1016220219 
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